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LUIS FILIPE SANTOS

O
setor  da  Saúde  pode  
ser afetado pelas mu-
danças  climáticas  de  

diferentes formas. Por isso, tem 
de fazer sua parte para reduzir 
as emissões  de gases e  outros  
impactos  ambientais.  E  tam-
bém se preparar para cuidar das 
pessoas afetadas por problemas 
decorrentes das ondas de calor, 
enchentes e outros eventos ex-
tremos, cada vez mais frequen-
tes.  O  tema  será  debatido  na  
COP-30, a conferência da Orga-
nização das Nações Unidas (O-
NU)  sobre  mudanças  climáti
cas, em Belém, em novembro.

Para avançar nessas pautas, o 
Hospital Albert Einstein estabe-
leceu a meta de reduzir suas emis-
sões  de  carbono  à  metade  até 
2030, e zerálas até 2050. Porém, 
diz o presidente do hospital, Sid-
ney Klajner, esses objetivos de-
vem ser alcançados com antece-
dência devido ao consórcio na 
usina do Complexo Eólico Serra 
das Vacas, da Engeform Energia, 
para produção de energia de uso 
exclusivo  do  hospital,  além  de  
uma série de outras iniciativas.

Ou seja, o Einstein vai partici-
par da própria cadeia de produ-
ção da energia, por meio de um 
contrato com uma empresa de 
engenharia para aproveitar a ge-

ração em um parque eólico, em 
Pernambuco, na Serra das Va-
cas, e assim fazer com que 74% 
do  consumo  total  de  energia  
do  hospital  seja  renovável;  a  
energia proveniente de fontes 
renováveis  subiu  de  72%,  em  
2022, para 74% em 2023.

Klajner é  uma  liderança do  
Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável  (ODS)  n.º  3  da  
ONU, voltado a uma vida sau-
dável e à promoção do bem-es-
tar  das  pessoas,  em  todas  as  
idades. Em entrevista ao Esta-
dão, ele detalhou ainda o pla-
nejamento para lidar com a po-
pulação atingida pelos eventos 
climáticos extremos.

A  seguir,  os  principais  tre-
chos da entrevista:

Por que o Einstein decidiu 
entrar  nessa  jornada  de  
descarbonização?
Até antes de falar da jornada de 
descarbonização, ela remete à 
própria essência e ao propósito 
do  Einstein,  que  busca  retri-
buir à sociedade o acolhimento 
que toda a comunidade judaica 
teve no momento da sua imi-
gração ao Brasil,  no pósguer
ra. E,  sendo  uma organização  
que busca a saúde de cada ser 
humano, entendemos que aqui-
lo que impacta a saúde, não im-
porta de que origem, deve ser 
um dos nossos objetivos. Quan-
do  falamos  de  alterações  cli-
máticas, isso atinge a saúde da 
população de uma forma que, 
até hoje, vem no sentido de sen-
sibilizar os sistemas de Saúde 
para  que  estejam  preparados.  
Daí, a nossa postura de tentar, 
de  alguma  forma,  chamar  a  
atenção e colocar um holofote 
sobre a  saúde em relação aos  
extremos de temperatura e das 
mudanças climáticas. 

Como o hospital está bus-
cando tais objetivos?
As organizações de saúde como 
um todo contribuem com 5% da 
emissão de gases de efeito estu-
fa, o que não é pouco – se fosse 
um país, estaríamos em quinto 
lugar na produção de gases de 
efeito estufa. Por conta disso, e 
vendo  o  consumo  intenso  de  
energia de uma organização de 
saúde, nas 24 horas, nas terapias 
intensivas, temos o objetivo de 
trocar por energia renovável, já 
há algum tempo, através de pla-
cas fotovoltaicas, e mudar o sis-
tema  de  ar  condicionado  por  
um que vai economizar muito 
mais energia. Mais recentemen-
te, decidimos não apenas usar a 
energia solar e cuidar do desper-
dício, mas participar da própria 
cadeia de  produção,  por  meio  
de um contrato com uma em-
presa de engenharia, para produ-
zir a nossa própria energia, em 
um parque eólico em Pernambu-
co, na Serra das Vacas. Ele vai 
permitir que, do consumo total 
do Einstein, 74% sejam de ener-
gia renovável. Imaginamos que, 
em vez de chegar à meta de 50% 
em 2030, devemos chegar a essa 
meta no final de 2025, culminan-
do também para atingir a redu-
ção total, prevista para 2050, lá 
em 2034, 2035.

Há  iniciativas  voltadas  a  
outras  questões  ambien-
tais, como o descarte de re-
síduos?
Hoje, temos tido a oportunida-
de de reciclar esse material têx
til em organizações não governa-
mentais  (ONGs).  Uma  delas  
tem produzido bolsas com o nos-
so resíduo têxtil, que é primeiro 
esterilizado e depois vira maté
ria-prima para que mulheres de 
uma ONG possam gerar produ-

tos que são vendidos em benefí
cio a elas e também ao planeta. 
Em 2024, o hospital expandiu o 
Projeto  Transformando  Resí
duos em Novos Produtos para 
mais  unidades.  O  resíduo  co-
mum passa por um rigoroso pro-
cesso de segregação, permitin-
do a recuperação de recicláveis 
descartados  incorretamente,  
além de compostagem para reci-
clagem. O rejeito é coprocessa-
do e utilizado para aquecer for-
nos de cimenteiras, evitando o 
envio para aterros sanitários. Te-
mos conversado com os parcei-
ros  que fornecem  esses mate-
riais que vão virar resíduos, para 
terem a preocupação com a di-
minuição da embalagem, ou do 
número de embalagens por pro-
duto, e também de o próprio for-
necedor  cuidar  da  embalagem  
que ele entrega, a chamada lo-
gística reversa.

Que discussões o sr. espera 
que  estejam  presentes  na  

COP-30?
Dentro da parte onde achamos 
que podemos trazer alguma con-
tribuição, tem a ver com o siste-
ma de saúde mais resiliente, na 
organização  da  saúde  pública,  
para que tenhamos planos que 
sejam, de fato, ‘personalizados’, 
organizados conforme a região 
onde essa população está em ris-
co. E podemos trazer para a dis-
cussão e contribuir muito com 
iniciativas  que  o  Einstein  tem  
junto a populações vulneráveis, 
primeiro para obter informação 
adequada que relaciona a quali-
dade de saúde desta população. 
Eu estou falando de populações, 
na sua grande maioria,  pretas,  
quilombolas, populações indíge
nas que ocupam um território  
grande na região Norte, que es-
tão muito longe do atendimento 
à saúde. Elas têm uma condição 
de saúde que nós estamos me-
dindo e comparando dentro de 
um banco de dados com a quali-
dade  do  solo,  a  qualidade  da  
água e com problemas migrató
rios depois de um extremo cli-
mático. Temos embarcado nes-
te tipo de programa tecnologia 
com inteligência artificial, para 
poder fazer essa relação que se 
transforma em informação, em 
qualidade  da  infraestrutura,  
acesso à saúde, e que isso sirva 
de informação para a ação do Mi-
nistério  da  Saúde,  para  trazer  
saúde para aquela população. Is-
so  já  foi  implementado  e  está  
sendo implementado. Entende-
mos que, se isso é um modelo 
bom para trazer saúde, pode ser 
aplicado  em  outras  partes  do  
mundo,  onde  existam  popula-
ções mais vulneráveis, em terri-
tórios mais  hostis,  visto que  a  
quantidade de territórios expos-
tos à seca ou à chuva extrema só 
aumenta a cada ano. Ao mesmo 
tempo, tem de chamar investi-
mento. Hoje, dentro dos investi-
mentos multilaterais para altera-
ções climáticas, temos 2% liga-
dos à saúde, que é muito pouco, 
quando falamos  que tudo  isso  
vai esbarrar na saúde.

Como aumentar esse inves-
timento?
Temos de trazer a importância 
e a relevância dessa discussão 
e sensibilizar governos na ho-
ra de dividir o seu orçamento. 
E o setor privado, que em al-
guns momentos tem também 
participado  com  o  financia-
mento de projetos nossos para 
a população que é vulnerável. 
O setor privado tem de ser im-
pactado.l 

Petrobras aprova acordo para fábricas de fertilizantes

Estatal Litígio  com a Unigel

‘Mudança climática 
exige da Saúde preparo 
para enfrentar extremos’

RIO

O conselho de administração da 
Petrobras aprovou na quinta-fei-

ra um acordo com a Unigel para 
a retomada das plantas de fábri
cas  de  fertilizantes  Camaçari  
(BA) e Laranjeiras (SE) e a aber-
tura de uma licitação para contra-

tar a operação,  informaram ao 
Estadão/Broadcast  pessoas com 
conhecimento do assunto. Ago-
ra,  a  Unigel,  que  arrendou  as  
duas unidades de fertilizantes da 

estatal em 2019, precisa ratificar 
o acordo do seu lado – o que é 
esperado para os próximos dias.

O acordo prevê que a Unigel, 
uma multinacional do setor pe-
troquímico, abra mão do contra-
to de arrendamento das unida-
des, que duraria até 2030. Em 
contrapartida, a Petrobras  de-

sistiria de reclamar valores rela-
tivos a penalidades contra a Uni-
gel dentro de um processo de 
arbitragem já em curso, e que 
ficaria extinto. No processo, a 
Unigel também reclamava va-
lores relativos a investimentos 
feitos nas unidades. l GABRIEL VAS-

CONCELOS E DENISE LUNAO

“Quando falamos de 
alterações climáticas, 
isso atinge a saúde da 
população de uma forma 
que, até hoje, vem no 
sentido de sensibilizar os 
sistemas de saúde para 
que estejam preparados. 
Daí, a nossa postura de 
tentar chamar a atenção 
e colocar um holofote 
sobre a saúde em relação 
aos extremos das 
mudanças climáticas” 

Sidney Klajner

Para presidente do Einstein, setor deve levar à 

COP-30 experiências de desafios que já enfrenta

ENTREVISTA

EGBERTO NOGUEIRA/HOSPITAL ALBERT EINSTEIN

Cirurgião do 
aparelho digestivo e
coloproctologista, é
presidente do Hospital
Albert Einstein 
desde 2016
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SÁBADO, 19 DE ABRIL DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

Banco Sofi sa S.A.
CNPJ nº 60.889.128/0001-80 - NIRE 35.300.100.638

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária
O Presidente do Conselho de Administração do BANCO SOFISA S.A. (“Companhia”) convoca seus acionistas para se re-
unirem em Assembleia Geral Ordinária, a se realizar em primeira convocação no dia 30 de abril de 2025, às 10:00 horas, 
na Alameda Santos, 1.496, Jardim Paulista, São Paulo/SP, para deliberar sobre as seguintes matérias constantes da Or-
dem do Dia. Ordem do Dia: 1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações fi nan-
ceiras relativas ao exercício encerrado em 31.12.2024; 2. Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício; 3. 
Referendar as deliberações do Conselho de Administração acerca dos juros sobre o capital próprio imputados como di-
videndos obrigatório; 4. Fixar a remuneração global e anual do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia. 
Instruções Gerais: (i) Os documentos e propostas relativos aos itens da Ordem do Dia estão à disposição dos acionistas 
na sede da Companhia. (ii) Os instrumentos de mandato com poderes especiais para representação na Assembleia Ge-
ral Ordinária a que se refere o presente edital deverão ser depositados na sede da Companhia até 05 dias antes da rea-
lização da Assembleia Geral Ordinária, observado, ainda o disposto no Artigo 126 da Lei nº 6.404/76, e o Estatuto Social 
da Companhia. São Paulo, 16 de abril de 2025. Gilberto Maktas Meiches - Presidente do Conselho de Administração

Banco Investcred Unibanco S.A.
CNPJ 61.182.408/0001-16                                                                                                                            NIRE 35300442431

Edital de Convocação - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Os senhores acionistas do Banco Investcred Unibanco S.A. (“Companhia”) são convidados pelo Conselho 

de Administração a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, que se realizará em 

30.04.2025, às 14h30, na sede social, na Avenida Dr. Hugo Beolchi, 788, Torre Jabaquara, 6º andar, Vila 

Guarani, em São Paulo (SP), a im de: I - Em pauta ordinária: (a) Tomar as contas dos administradores, 

examinar e deliberar sobre as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31.12.2024; 

(b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício; (c) Registrar a destituição de membros do 

Conselho de Administração da Companhia; (d) Eleger integrantes do Conselho de Administração para o 

mandato trienal em curso, que vigorará até a posse dos eleitos na Assembléia Geral Ordinária de 2026; e  

(e) Fixar a verba remuneratória global e anual destinada aos administradores. II - Em pauta  
extraordinária: (a) Ratiicar as deliberações tomadas nas assembleias gerais da Companhia datadas de 

30.04.2019, 14.06.2019, 02.03.2020, 05.08.2022 e 18.12.2023; (b) Aumentar o capital social, mediante 

capitalização de reserva estatutária. Consequentemente, alterar a redação do “caput” do art. 4º do Estatuto 

Social, a im de consignar o novo valor do capital social; e (c) Consolidar o Estatuto Social com a alteração 

mencionada acima. Os documentos a serem analisados na Assembleia encontram-se à disposição dos 

acionistas na sede da Companhia. São Paulo (SP), 18 de abril de 2025. (a) Rubens Fogli Netto - Presidente 

do Conselho de Administração.                                                                                                                                (18/19/21)

Οβϕετο: Χοντραταο δα πρεσταο δε 
σερϖιοσ παρα χονστρυο δε �Σιστεmασ 
Σιmπλιφιχαδοσ δε Αβαστεχιmεντο δε 
ℑγυα − ΣΣΑΑ�, χοmποστοσ πορ ποο 
προφυνδο, χλοραδορ δε παστιληασ, ρεδε 
αδυτορα ε ρεσερϖατ⌠ριο παρα ατενδερ α 
δεmανδα δα Πενιτενχι〈ρια δε Υνα, 
χονφορmε χονδι⌡εσ ε εξιγνχιασ 
εσταβελεχιδασ νο Ανεξο Ι − Τερmο δε 
Ρεφερνχια. Αβερτυρα δια 8 δε mαιο δε 
2025, ◊σ 10η νο στιο ελετρνιχο ωωω.
χοmπρα.mγ.γοϖ.βρ. Ο Εδιταλ ποδερ〈  
σερ οβτιδο νο ρεφεριδο σιτε. Ο 
χαδαστραmεντο δε προποστασ ινιχια−σε 
νο mοmεντο εm θυε φορ πυβλιχαδο ο 
εδιταλ νο Πορταλ δε Χοmπρασ ε ενχερρα−σε, 
αυτοmατιχαmεντε, να δατα ε ηορα 
mαρχαδασ παρα ρεαλιζαο δα σεσσο δο 
πρεγο. Ο mανυαλ δε ινστρυο παρα 
χαδαστραmεντο ε παρτιχιπαο να 
σεσσο δε λανχεσ ενχοντρα−σε νο λινκ: 
ηττπσ://χοmπρασ.mγ.γοϖ.βρ/αχεσσο−α−
ινφορmαχοεσ/mανυαισ/. Σεχρεταρια δε 
Εσταδο δε ϑυστια ε Σεγυρανα Πβλιχα, 
Ροδοϖια Παπα ϑοο Παυλο ΙΙ, ν≡ 4143, 
Εδιφχιο Μινασ, 5≡ ανδαρ, Σερρα ςερδε, 
Χιδαδε Αδmινιστρατιϖα. ϑλιο Χσαρ 
Λεmοσ Βαρβοσα − Ασσεσσορ δε Γαβινετε, 
Ρεσπονδενδο πελα Συπεριντενδνχια 
δε Ινφραεστρυτυρα ε Λογστιχα.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025

ΥΤΙΝΓℑΣ ΑΡΜΑΖΕΝΑDΟΡΑ Σ.Α.
ΧΝΠϑ Ν≡ 61.916.920/0001−49 − ΝΙΡΕ 35.300.033.621

Εδιταλ δε Χονϖοχαο − Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια 
Πελο πρεσεντε, …χαm οσ Σρσ. Αχιονιστασ χονϖιδαδοσ α χοmπαρεχερ ◊ Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια δα 
Υτινγ〈σ Αρmαζεναδορα Σ.Α. (�Χοmπανηια�), θυε σε ρεαλιζαρ〈 νο δια 30 δε αβριλ δε 2025, ◊σ 11 ηορασ 
(�Ασσεmβλεια�), να σεδε σοχιαλ δα Χοmπανηια, λοχαλιζαδα να Αϖενιδα Βριγαδειρο Λυσ Αντνιο, ν≡ 1.343, 
9≡ ανδαρ, να Χιδαδε ε Εσταδο δε Σο Παυλο, ΧΕΠ 01317−910, παρα δελιβεραρ σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο 
δια: Εm Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια:  Εξαmε ε απροϖαο δο ρελατ⌠ριο ε δασ χοντασ δα αδmινιστραο, 
δεmονστρα⌡εσ …νανχειρασ ε βαλανο πατριmονιαλ ρεφερεντεσ αο εξερχχιο σοχιαλ ενχερραδο εm 31 δε 
δεζεmβρο δε 2024, αχοmπανηαδοσ δο παρεχερ δοσ αυδιτορεσ ινδεπενδεντεσ; 2) Dεστιναο δο λυχρο 
λθυιδο δο εξερχχιο ενχερραδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2024; ε 3) Φιξαο δο λιmιτε m〈ξιmο γλοβαλ ανυαλ 
παρα α ρεmυνεραο δοσ αδmινιστραδορεσ δα Χοmπανηια. Παρτιχιπαο να Ασσεmβλεια: Παρα παρτιχιπαρ 
δα πρεσεντε Ασσεmβλεια, οσ αχιονιστασ δεϖεm απρεσενταρ δεχλαραο εmιτιδα πελα ινστιτυιο πρεσταδορα 
δοσ σερϖιοσ δε εσχριτυραο δε α⌡εσ δα ινστιτυιο χυστοδιαντε, χοm α θυαντιδαδε δε α⌡εσ δε θυε 
χονσταϖαm χοmο τιτυλαρεσ ατ, νο m〈ξιmο, 02 (δοισ) διασ τεισ αντεσ δα Ασσεmβλεια. Α νο απρεσενταο 
δα χοmπροϖαο δε τιτυλαριδαδε δο αχιονιστα νο ιmπεδε α παρτιχιπαο δεστε να Ασσεmβλεια, δε mοδο 
θυε α Χοmπανηια ρεαλιζαρ〈 α χοmπροϖαο χοm βασε νοσ ρεγιστροσ δε τιτυλαριδαδε πορ ελα δετιδοσ. 
Ποδερο παρτιχιπαρ δα Ασσεmβλεια αχιονιστασ τιτυλαρεσ δε α⌡εσ ορδιν〈ριασ δα Χοmπανηια, πορ σι, σευσ 
ρεπρεσενταντεσ λεγαισ ου προχυραδορεσ, δεσδε θυε χυmπραm χοm οσ ρεθυισιτοσ φορmαισ δε παρτιχιπαο 
πρεϖιστοσ να Λει 6.404/76. Ρεφεριδα προχυραο δεϖερ〈 σερ δεποσιταδα να σεδε σοχιαλ δα Χοmπανηια, 
ατ ◊σ 11 ηορασ δο δια 28 δε αβριλ δε 2025.

Σο Παυλο, 17 δε αβριλ δε 2025.
Ταβαϕαρα Βερτελλι Χοστα − Dιρετορ Συπεριντενδεντε

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ACESSE E CONHEÇA:

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ

ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο Ε
ΓΑΡΑΝΤΑ
ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ
ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

150 ANOS DE
HIST́RIA E
TRADIÇ̃O NO
JORNALISMO
PAUTADOS PELA
TRANSPAR̂NCIA
E CREDIBILIDADE.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF sob o nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados 

de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 75ª 
(Septuagésima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os titulares de certificados de recebíveis do agronegócio da 1ª (primeira) e 2ª (segunda) 

Séries da 75ª (septuagésima quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio 

S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13.3 do “Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, 
da 72ª Emissão, em Série Única da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., 
Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos por José Volter Laurindo de Castilhos e Marisa 
Poletto Laurindo de Castilhos” (“Termo de Securitização”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de 

dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia 

Especial de Investidores Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 07 de maio de 2025, às 

10:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica 

Zoom, administrada pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de 

CRA devidamente habilitados, nos termos deste edital, por meio de link que será informado pela Emissora, 

para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) definição do Custodiante que substituirá a H. Commcor 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Commcor”), na qualidade de atual Custodiante dos 

CRA, em razão da alteração do objeto social da Commcor, que resultará na cessação da prestação da sua 

função de Custodiante, sendo que as propostas para a contratação do novo Custodiante dos CRA constarão 

no anexo I da Proposta da Administração, divulgada no site da Ecoagro e no Fundos.Net; e (ii) autorização e 

aprovação expressa para que, caso necessário, sejam celebrados e registrados, conforme o caso, quaisquer 

instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos documentos da oferta, para 

constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Os termos 

ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Contrato 

de Cessão ou no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia 

instalar-se-á em primeira convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer 

número. Ainda, as matérias da Ordem do Dia serão deliberadas, em primeira ou em segunda convocação, 

por Titulares de CRA que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação, conforme 

previsto na cláusula 13 do Termo de Securitização. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de 

CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 

“(iii)” abaixo preferencialmente em até 02 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a 

apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 

por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, 

de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora 

e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br, agentefiduciario@vortx.com.br e 

jsc@vortx.com.br,  cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 

2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 

titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do 

estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes 

de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes 

específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário 

de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com 

os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 

Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, sendo 

permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 17 de abril de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 09.304.427/0001-58 - NIRE 35.3.0035206.8

Edital de 2ª (Segunda) Convocação para Assembleia Especial dos Titulares de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da 50a Emissão da 1a, 2a e 3a Séries da Habitasec Securitizadora S.A.

Por esse edital, ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 50a Emissão da 1a, 2a E 3a 
Séries da Habitasec Securitizadora S.A. (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão” e “Securitizadora”), respectivamente, 
bem como o Agente Fiduciário, para se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI a ser realizada em 2a

(segunda) convocação no dia 29 de abril de 2025, às lOh horas, de forma exclusivamente digital, inclusive para
fins de voto, publicado no sítio eletrônico da Securitizadora e também por meio do sistema de envio de Informações 
Periódicos Eventuais da CVM. Os Titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos deste edital, conforme Cláusula 
11.3. e seguintes do Termo de Securitização da Emissão, deverão deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Sustar, ou 
não, os efeitos do Vencimento Antecipado Automático conforme previsto na Cláusula 6.4.2. item (x) e (xi) do Termo 
de Securitização e 5.3., item (x) e (xi) da CCB, em razão do inadimplemento de obrigação pecuniária, consubstanciado 
no não repasse dos Direitos Creditórios no prazo de 1 (um) Dia Útil no período de dezembro de 2024 à Conta 
Centralizadora nos termos da Cláusula 5.1.3., da CCB. Sendo devido, o valor nominal não repassado que perfaz o 
quantum de R$ 312.035,17 (trezentos e doze mil, trinta e cinco reais e dezessete centavos). (ii) Aprovar, ou não, que 
seja compensado o valor devido, do pagamento de R$ 312.035,17 (trezentos e doze mil, trinta e cinco reais e dezessete 
centavos) por meio da constituição da nova unidade autônoma pertencente ao Imóvel já alienado pela Basesul 
Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 06.227.497/0001-61 (“Fiduciante”), em favor da Emissora. Sendo 
que a Unidade Autônoma 821, está descrita e caracterizada no R 7-72-345 da matrícula nº 72.345, situada no 5º 
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba - PR (“Reforço de Garantia”), por meio do Instrumento Particular 
de Alienação Fiduciária de bens imóveis em Garantia e Outras Avenças (“Alienação Fiduciária”) celebrado em 05 de 
fevereiro de 2024. Ademais, referida Unidade Autônoma já foi objeto do parecer jurídico favorável do Lacaz Martins, 
Pereira Neto, Gurevich & Schoueri, que atestou a possibilidade da constituição do Reforço de Garantia através da 
opinião legal emitida em 15 de fevereiro de 2024. (iii) Declarar, ou não, o Vencimento Antecipado da CCB e por 
consequência Resgate dos CRI nos termos da Cláusula 5.4. da CCB e 6.4.3. do Termo de Securitização, em razão do 
Inadimplemento das seguintes obrigações não pecuniárias: (a) Nos termos da cláusula 1.3.3. do Contrato de Cessão e 
Promessa de Cessão Fiduciária, não houve o envio do aditamento constante no Anexo IV do referido instrumento, 
formalizando a transferência de titularidade dos Direitos Creditórios Futuros. (b) Nos termos da Cláusula 11.1, item (i), 
subitem (c) da CCB, não foi enviado o Imposto de Renda dos Avalistas concernente ao exercício findo de 2024. (c) Nos 
termos da Cláusula 11.1., item (i), subitem (a) da CCB, não foi enviado à Demonstração Financeira Auditada 
concernente aos trimestres findos de junho, setembro e dezembro de 2024, incorrendo no Evento de Vencimento 
Antecipado não Automático constante na cláusula 5.4., item (ii) da CCB e 6.4.3., item (ii) do Termo de Securitização. 
(d) Nos termos da cláusula 11.1. item (i) alínea (a), subitem (ii)-b da CCB e 6.4.9. do Termo de Securitização, o não 
envio de declaração atestando que não houve evento de vencimento antecipado. (e) Nos termos da cláusula 6.4.3., 
item (xxiv) do Termo de Securitização e Cláusula 5.4., item (xxiv) da CCB, não foi enviado endosso do seguro 
concernente ao período de março de 2024. (iv) Aprovar, ou não, alteração da cláusula 1.1.2. do Contrato de Cessão e 
Promessa de Cessão, a fim de alterar à redação do conceito de Direitos Creditórios Futuros, no sentido de que às 
Unidades vendidas e que não foram integralmente quitadas, passem a integrar a garantia da Operação até sua liberação. 
Bem como, ajustar o “Anexo II Descrição e Caracterização Dos Direitos Creditórios Presentes Objeto Da Cessão 
Fiduciária” constante nos Documentos da Operação, para constar: (a) Vaga 7 está em estoque; e (b) Vaga 48 foi 
integralmente quitada, sendo certo que será desonerada, não figurando em garantia da Operação. (c) Incluir as novas 
Unidades a serem alienadas, conforme Anexo II que constará na assembleia. (v) Aprovar, ou não, a utilização dos 
recursos excedentes do Fundo de Despesas no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), conforme 
previsto na cláusula 2.6.5. do Termo de Securitização e cláusula 10.1.3. da CCB, e a utilização do Fundo de Reserva do 
valor de R$ 191.293,58 (cento e noventa e um mil, duzentos e noventa e três reais e cinquenta e oito centavos) 
conforme constante da cláusula 2.6.6. do Termo de Securitização e cláusula 10.1.4. da CCB, sendo que haverá 
desenquadramento deste valor no Fundo de Reserva, autorizando desde já que ocorra até a Integralização da 3ª Série, 
por meio dos recursos provenientes da Reabertura de Série (conforme abaixo definido), sendo certo que os recursos 
serão destinados para o Fundo de Obras, conforme previsto na cláusula 2.6.7 do Termo de Securitização e cláusula 
10.1.5. da CBB. (vi) Autorizar nos termos do item 14 do Ofício-Circular nº 10/2023/CVM/SER e Resolução CVM 160 de 
13 de julho de 2022, conforme alterada, a (“Reabertura de Série”) nos mesmos termos e condições constantes na 
Cláusula 3.1., “3ª Série” do Termo de Securitização, em razão de ter se esgotado o Período de Distribuição Constante 
na cláusula 3.2.5. Sendo certo que, a nova série de CRI, será destinada aos Investidores Profissionais, objeto de 
distribuição pública, sob o rito de registro automático perante a CVM, nos termos do artigo 26, inciso VIII, item (a) da 
Resolução CVM 160, pela própria Emissora, a seu exclusivo critério, sem a intermediação de instituição intermediária, 
nos termos do artigo 43 da Resolução CVM 60, e na forma deste Termo de Securitização. Os recursos provenientes da 
Abertura de Série serão utilizados nos termos da Cláusula 2.1.2.3 da CCB, sendo retidos na Conta Empreendimento Alvo 
e destinados para compor o Fundo de Obras Edifício One Life. (vii) Caso aprovado o item (vi) acima, nos termos da 
cláusula 12.1. e 12.1.1. do Termo de Securitização e Anexo V da CCB, autoriza a utilização do Fundo de Despesas para 
arcar com os custos provenientes de registro da oferta da 3ª série da Comissão de Valores Mobiliários, Anbima e outros 
que se façam necessário para sua distribuição, sendo descontado estes valores da Integralização proveniente da 
Reabertura de Série. Bem como, ajuste da cláusula 13.9. inciso (i) da CCB de forma a excluir a indicação do agente de 
estruturação. (viii) Ajustar a cláusula 11.3.4. do Termo de Securitização, a fim de excluir o item (a) constante nessa 
cláusula, cujo teor dispõe sobre a necessidade de envio pela Emissora do Edital a cada Titular de CRI e/ou aos 
Custodiantes. (ix) Autorizar que a Emissora e o Agente Fiduciário possam praticar todos os atos necessários à 
realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações aprovadas na presente Assembleia, 
inclusive a contratação de Assessor Legal para formalização de aditamentos e ajustar os documentos da operação, às 
custas do Patrimônio Separado, considerando os termos e condições aprovados, sem prejuízo a outros ajustes formais 
ou procedimentais. Em conformidade com a Resolução CVM 60, a Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, por meio de plataforma eletrônica, cujo acesso será disponibilizado pela Securitizadora àqueles que enviarem 
correio eletrônico (e-mail) para jurídico@habitasec.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br com os documentos 
de representação, até o horário da Assembléia. Para fins de verificação da regular representação, serão aceitos 
como documentos de representação: (a) pessoa física - cópia digitalizada do documento de identidade do titular de 
CRI, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração acompanhada do documento de 
identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, 
contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com firma reconhecida sobre a assinatura, abono 
ou assinatura eletrônica; e (b) demais participantes - a) cópia do estatuto ou contrato social ou documento 
equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular de CRI, e cópia 
digitalizada de documento de identidade do respectivo representante legal; b) caso representado por procurador, cópia 
digitalizada da procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, 
bem como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá 
estar com firma reconhecida sobre a assinatura, abono ou assinatura eletrônica. Informações Adicionais: Após o horário 
de início da Assembleia, os Titulares de CRI que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos 
detalhados na seção “Procedimento de Habilitação”, acima, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de 
realização da Assembléia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos. A 
Securitizadora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira 
convocação, será com a presença dos titulares que representem, no mínimo, 15% (quinze inteiros por cento) do valor 
global dos títulos e, em segunda convocação, independentemente da quantidade de beneficiários presentes, nos termos 
da cláusula 11.8 do Termo de Securitização. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem 
aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 50ª 
Emissão, em 1ª Série da Habitasec Securitizadora S.A.”, celebrado entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário, em 05 
de fevereiro de 2024 (“Termo de Securitização”). Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não 
estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 18 de abril de 2025

Financeira Itaú CBD S.A. Crédito, 
Financiamento e Investimento

CNPJ 06.881.898/0001-30                                                                                                                            NIRE 35300322452

Edital de Convocação - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Os senhores acionistas da Financeira Itaú CBD S.A. Crédito, Financiamento e Investimento 

(“Companhia”) são convidados pelo Conselho de Administração a se reunirem em Assembleia Geral 

Ordinária e Extraordinária, que se realizará em 25.04.2025, às 15h, na sede social, na Avenida Dr. Hugo 

Beolchi, 788, Torre Jabaquara, 6º andar, Vila Guarani, em São Paulo (SP), a im de: I - Em pauta ordinária: 
(a) Tomar as contas dos administradores, examinar e deliberar sobre as Demonstrações Financeiras 

relativas ao exercício encerrado em 31.12.2024; (b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 

exercício e referendar a deliberação de dividendos da Companhia; (c) Registrar a renúncia de membro do 

Conselho de Administração da Companhia; (d) Eleger os integrantes do Conselho de Administração para o 

próximo mandato anual, que vigorará até a posse dos eleitos na Assembléia Geral Ordinária de 2026; e (e) 

Fixar a verba remuneratória global e anual destinada aos administradores. II - Em pauta extraordinária: 
(a) Ratiicar as deliberações tomadas nas assembleias gerais da Companhia datadas de 30.04.2019 e 

14.06.2019; (b) Alterar o art. 2º do Estatuto Social para ampliar o escopo do objeto social da Companhia; 

e (c) Consolidar o Estatuto Social com a alteração mencionada acima. Os documentos a serem analisados 

na Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social. São Paulo (SP), 18 de abril de 2025.  

(a) Rubens Fogli Netto - Presidente do Conselho de Administração.                                                             (18/19/21)

Olímpia Promoção e Serviços S.A.
CNPJ 10.347.366/0001-95                                                                                                                            NIRE 35300361121

Edital de Convocação - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Os senhores acionistas da Olímpia Promoção e Serviços S.A. (“Companhia”) são convidados a se reunirem 

em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, que se realizará em 30.04.2025, às 11h, na sede social da 

Companhia, na Rua Estados Unidos, 2031, Jardim América, em São Paulo (SP), a im de: I - Em pauta ordiná-
ria: (a) Tomar as contas dos administradores, examinar e deliberar sobre as Demonstrações Financeiras relati-

vas ao exercício encerrado em 31.12.2024; (b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e re-

ferendar dividendos extraordinários da Companhia já deliberados; (c) Eleger os integrantes da Diretoria para 

o próximo mandato anual, que vigorará até a posse dos eleitos na Assembléia Geral Ordinária de 2026; e (d) 

Fixar a verba remuneratória global e anual destinada aos administradores. II - Em pauta extraordinária: (a) 

Alterar o endereço da sede social da Companhia. Consequentemente, alterar a redação do art. 2º do Estatuto 

Social a im de consignar o novo endereço; e (b) Consolidar o Estatuto Social com a alteração mencionada 

acima. Os documentos a serem analisados na Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na sede 

da Sociedade. São Paulo (SP), 18 de abril de 2025. (a) Francisco Lopes Neto - Diretor Presidente.      (18/19/21)

Kinea Private Equity Investimentos S.A.
CNPJ 04.661.817/0001-61                                                                                                                            NIRE 35300187261

Edital de Convocação - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Os senhores acionistas da Kinea Private Equity Investimentos S.A. (“Companhia”) são convidados 

a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que se realizará em 29.04.2025, às 10h30, na sede 

social da Companhia, na Rua Minas de Prata, 30, 4º andar, Vila Olímpia, em São Paulo (SP), a im de: 

(a) Tomar as contas dos administradores, examinar e deliberar sobre as Demonstrações Financeiras 

relativas ao exercício encerrado em 31.12.2024; (b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 

exercício e referendar dividendos já deliberados e liquidados; (c) Eleger os integrante do Conselho de 

Administração para o próximo mandato trienal, que vigorará até a posse dos eleitos na Assembléia Geral 

Ordinária de 2028; e (d) Fixar a verba remuneratória global e anual destinada aos administradores. Os 

documentos a serem analisados na Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na sede 

da Sociedade. São Paulo (SP), 18 de abril de 2025. (a) Márcio Verri Bigoni - Presidente do Conselho  

de Administração.                                                                                                                                                    (18/19/21)

A Lojas Uehara Cosméticos LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 23.244.963/0001-36, informa a 

seus clientes, fornecedores e ao público em geral que foi vítima de fraude que ocorreu dia 04 de 

abril de 2025, envolvendo a alteração indevida de seu contrato social por terceiros fraudadores.

Esclarecemos que todas as providências legais e administrativas já estão sendo adotadas para 

retificar a situação e identificar os responsáveis. Pedimos a todos que desconsiderem qualquer 

comunicação ou solicitação em nome da empresa que não seja oriunda de nossos canais oficiais.

Reforçamos nosso compromisso com a transparência e agradecemos a compreensão de 

todos. Para mais informações ou esclarecimentos, entre em contato pelo e-mail 

ueharaitaquera@ueharacosmeticos.com.br ou pelo telefone (11) 2079-0126.

SERASA S.A. - CNPJ/ME nº 62.173.620/0001-80 - NIRE 35.3.0006256-6
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Conselho de Administração da Serasa S.A., sociedade anônima com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 14401 – Torre C-1 do Complexo Parque da Cidade – conjuntos 191, 192, 201, 
202, 211, 212, 221, 222, 231, 232, 241 e 242, Bairro Chácara Santo Antônio, CEP 04794-000 (“Companhia”) convo-
ca os Senhores Acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 30 de abril de 2025, às 
14:00 horas, por videoconferência, a fi m de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a fi xação da remuneração glo-
bal anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria para o próximo exercício fi scal; (ii) alteração de 
objeto social da companhia; e (iii) outros assuntos de interesse geral da Companhia. Cópias autenticadas de documen-
tos de representação devem ser entregues, sob protocolo, no Departamento Jurídico da Companhia, até 3 (três) dias 
úteis antes da data da Assembleia. São Paulo – SP, 17 de abril de 2025. Conselho de Administração da Companhia.
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